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PROJETO DE LEI 620/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 107


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu vou solicitar ao Deputado Lebrão para proceder este parecer, pelas Comissões pertinentes.

O SR. LEBRÃO - Senhores deputados, senhoras deputadas, trata-se do Projeto de Lei 620/2020, que “Concede reajuste de 8% aos profissionais da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.”. 
Da mesma forma que nós achamos pouco o aumento que foi dado para as categorias de Segurança, não é diferente para os nossos profissionais da Saúde. Mas, como o próprio Presidente disse, quem faz as contas e quem faz o levantamento daquilo que pode ser colocado é o Governo do Estado, é o Executivo e não a Assembleia Legislativa. E pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação e as Comissões pertinentes, eu sou de parecer favorável à aprovação desse projeto, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Obrigado, Deputado Lebrão, pelo parecer. Em discussão o parecer do nobre Deputado Eurípedes Clemente, conhecido como Lebrão. Nenhum deputado inscrito. Em votação o parecer do Deputado Eurípedes Clemente - Deputado Lebrão. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 


